
 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

ASSUNTO: Projeto de Lei Nº 096/2023 visa criar no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde de Arroio do Tigre, a Comissão de Farmácia e Terapêutica 

(CFT), que será regida nos termos desta Lei. Trata-se de instância colegiada, de 

caráter deliberativo, normativo e consultivo, que tem por finalidade estabelecer 

normas e procedimentos relacionados a medicamentos, voltados à promoção de 

acesso e ao uso racional, assim como assessorar a gestão em questões 

referentes como a seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

distribuição e prescrição de medicamentos; bem como estabelecimento de 

critérios para o uso dos medicamentos selecionados 

 

EMENTA: INSTITUI A COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA (CFT), 

VINCULADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o presente 

processo legislativo, descrito no assunto já mencionado em epigrafe. 

 

Primeiramente, importante destacar que o exame da 

Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos 

termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão 

pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja 

análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

 

O Projeto de Lei versa sobre matéria de competência do 

Município em razão do interesse local, bem como de instituir e arrecadas tributos, 

de acordo com o disposto no art. 30, I e III da Constituição Federal e art. 7º, I e 

III da Lei Orgânica Municipal.  

 

Ademais, a Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 70, 

inciso III, estabelece a competência do Prefeito para iniciar projetos de leis.  

 

Portanto, visto que o presente projeto de lei atende aos 

pressupostos legais, sob o aspecto jurídico, encontra-se apto a ser aprovado até 

o presente momento. 



 

 

 

Sendo assim, considerando os aspectos formais e as 

disposições legais, dou parecer POSITIVO para propositura, devendo seguir 

observância em plenário da conveniência e oportunidade na aprovação da 

legislação em apreço. 

 

 

 

É o parecer. 

 

 

Arroio do Tigre/RS. 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

JÉSSICA TELOEKEN KROTH 

OAB/RS 123.325 


		2023-11-21T09:45:43-0300
	JESSICA TELOEKEN KROTH:02090192046




